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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1735/2018

 
 
Altera a Lei Complementar 239/1998 (que dispõe sobre o regime
jurídico único dos funcionários públicos do Município de Maringá,
Estado do Paraná), dispondo sobre descontos remuneratórios.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte,
 
L E I:

 

            Art. 1o  O Art. 63 da Lei Complementar nº 239/1998 passa a vigorar com as
seguintes alterações:

 
“Art. 63 Nenhum desconto incidirá sobre a remuneração do servidor ativo
ou proventos da inatividade e pensões, ressalvado o disposto neste artigo.
(N.R.)
§ 1º. Consideram-se descontos obrigatórios aqueles decorrentes de
imposição legal ou ordem judicial e facultativos (consignações) os
autorizados pelo servidor (ativo ou inativo) e pensionista (consignantes).
§ 2º. Mediante expressa autorização do consignante, poderá ser efetuado
desconto de sua remuneração em favor de:
I – órgãos e entidades públicos ou representativos do funcionalismo
municipal, estadual ou federal.
II – mensalidade de plano de saúde, serviço de emergência médica e
assistencial funeral;
III – despesas hospitalares, odontológicas e despesas farmacêuticas em
geral;
IV – prêmio de seguro de vida;
V – mensalidade de curso regular promovido por instituição de ensino
fundamental, médio e superior, em favor do servidor, ativo e inativo,
assim como ao pensionista, bem como aos respectivos dependentes;
VI – empréstimos de instituição bancária, financeira, cooperativa de
crédito mútuo e de entidade aberta de previdência privada;
§ 3º. A margem consignável será estabelecida em decreto.”
 

    Art. 2º. Ficam mantidas as consignações com parcelas futuras que estejam em
desacordo com as modificações previstas nesta Lei Complementar até que haja a respectiva quitação.

 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm#art1.


        Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 

        Paço Municipal, 19 de março de 2018.

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas

Prefeito

 

Alexis Kotsifas

Secretário Municipal de Gestão
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